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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 026/2023 

Processo Administrativo nº 053/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURILÂNDIA DO NORTE-PA, sediada na AV. DAS 
NAÇÕES, 415, CENTRO, CEP: 68390-000 – OURILÂNDIA DO NORTE, CNPJ: 22.980.643/0001-81, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo de disputa ABERTO, critério de 
julgamento MENOR PREÇO, para aquisição do objeto especificado no Anexo I deste Edital.  

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 
123/2006, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, e alterações, Decreto nº 8.538/2015, Pelo Decreto 
Municipal 16/2017 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e alterações, e suas respectivas 
alterações, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.  

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, 
os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.  

Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) designado (a), denominado (a) Pregoeiro (a), 
designado pela Portaria nº 001/2023 de 18 de janeiro de 2023, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br.   

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.tcm.pa.gov.br, 
www.ourilandia.pa.gov.br e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.  

 

Data de Abertura: 31/05/2023  
 
Horário da Sessão: 09:00h 
  
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

  

1.  DO OBJETO:  

 
1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL LABORATORIAL E EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PERMANENTE, conforme 
especificações do Termo de Referência.  

 

 
 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. Órgão gerenciador: A Secretaria Municipal de Saúde fica responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente; 

2.2. São competências do Órgão Gerenciador o disposto no art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/13 e 
suas alterações. Fica esclarecido que a Secretaria Municipal de Saúde gerenciará a Ata de Registro de 
Preços, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma 
do Anexo do Edital e nas condições previstas neste Edital. 

2.4. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura. 

2.5. Os órgãos participantes deste registro de preços são: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Saúde. 

 

3.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:  

 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.  

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  

3.3. Caberá à Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.  

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente.  

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital).  

  

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  

 

4.1.1. Empresas que o seu ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 
mediante a apresentação dos documentos pertinentes;  
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4.1.2. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também 
poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 11, deste edital.  

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.  

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:  

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias;  

4.3.2. Servidor ou dirigente do (a) Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte;  

4.3.3.  O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.  

4.3.4. As sociedades empresárias:  

4.3.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;  

4.3.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, dissolução ou liquidação;  

4.3.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência);  

4.3.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ;  

4.3.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum;  

4.3.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo 
de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 

4.3.4.7. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública da 
Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte em que este exerça cargo em comissão ou função de 
confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à 
aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;  

4.3.4.8. estrangeiras que não funcionem no país;  

4.3.4.9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;  

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 
licitante.  

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o 
(s) mesmo(s) item(s).  

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública.  

  

5.   DO CREDENCIAMENTO:  
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5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 
Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 
obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.  

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 
pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.  

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte responder por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.  

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

5.6. O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte com apoio técnico 
e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 
esta licitação.  

 

6.   DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
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6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

6.7. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.  

6.8. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

6.8.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional;  

6.8.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;  

6.8.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas.  

6.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.12. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:  

6.12.1.  Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
quando for o caso;  

6.12.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte;  

6.12.2. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte;  

6.12.3. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do Edital.  

6.12.4. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos;  

6.12.5. Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícia;  

6.12.6. Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;   

6.12.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;   

6.12.8. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  

6.12.9. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal;  
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6.12.10. Declaração de que o atendimento das demandas será prestado por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

6.12.11. Declaração de plena concordância com os termos do edital inclusive quanto à entrega 
dos produtos e autorização à Prefeitura Municipal para investigações complementares que se 
fizerem necessárias.  

6.13. As declarações omissas, ou falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e proposta, sujeitarão a licitante desclassificação do certame e as sanções 
previstas neste Edital.  

 

  

7.   DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:  

 

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.  

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.   

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital.  

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.   

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (centavo).  
7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.   
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).  

7.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.   

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.11. Se o Pregoeiro entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 
houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.  

7.11.1.  Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 70% (setenta por cento).  

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.  

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

  

8.   DO EMPATE:  

 

 

8.1.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 
direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou norma 
estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs / EPPs), mediante a adoção 
dos seguintes procedimentos:  

8.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver 
no intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;  

8.1.3. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 
detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e 
seguintes; 8.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 
situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

8.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
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123/2006 (ou artigos de norma estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para 
MEs / EPPs).  

8.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes 
da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.  

8.1.7. O disposto nos subitens 8.1.1 a 8.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

8.2. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.  

8.3. Se o Pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 
em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  

8.3.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;  

8.3.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

8.3.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento tecnológico no País;  

8.3.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

8.3.5. Sorteio.  

8.3.6. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa.  

  

9.   DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:  

 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.  

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes.  

  

10.   DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto.  

10.2. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas após a fase de lances 
deverão encaminhar proposta ajustada no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da 
convocação via chat, através do e-mail: licitapmon@gmail.com, acompanhada das devidas 
declarações exigidas neste edital não constantes do sistema.  

10.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito com 
justificativa, antes de findo o prazo estabelecido.  

10.2.2. A proposta deve conter:  

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);  
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b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no Termo 
de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente 
nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto;  

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;  

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data 
prevista para abertura da licitação;  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 12 (doze) meses, contados da data prevista para 
abertura da licitação;  

f) Prazo de entrega dos produtos é imediata, contados a partir da Ordem de Fornecimento  

g) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.  

10.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitem 6 e 10.12.2 deste edital, ou o descumprimento das diligências determinadas 
pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 
sancionatório contra o licitante.  

10.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação 
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 
formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 
propostas.   

10.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto 
no Termo de Referência.  

10.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, 
não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.  

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.  
O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias 
para averiguar a conformidade da proposta. 
poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as 
especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de 
documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 10.1.  
10.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no 
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência 
deste edital, findo o prazo estabelecido no item 10.1.  
10.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 
observados os procedimentos previstos nos itens 8 e 9.  

10.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata;  

10.9.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  

10.9.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
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10.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8 deste edital, se for o caso.  

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

10.12. A proposta original, com todos os requisitos do item 6 e 10.12.2., deverá ser encaminhada 
em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo 
do(a) Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte, sediada à Av. das Nações, nº 415, Centro, CEP: 
68.390-000, aos cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 0009/2023/SMS.  

  

11.   DA HABILITAÇÃO:  

 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no site 
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/;  

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

11.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

11.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

11.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

11.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

11.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação.  

11.1.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.  

11.1.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

11.1.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.1.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

11.1.13. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 
Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica:  

 

11.2. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva 
sede, para o caso de empresário individual;  

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 
para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do 
licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 
simples;  

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  

VII – Cédula de Identidade e CPF do Proprietário e dos sócios, se for o caso.  

VIII – Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  

11.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou 
sede da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site 
www.tst.jus.br/certidao. 

VII – Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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VIII – Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção. 

 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com 
mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores. 

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço deverá ser 
registrado na Junta Comercial . 

III – No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

IV – No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
V – É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

Nota Explicativa: a previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU nº 484-12-2007 – 
Plenário. Sobre a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço Provisório, referido acórdão esclarece 
que: “Por outro lado, não se confunde balanço provisório com balanço intermediário. Aquele consiste em 
uma avaliação precária, cujo conteúdo não é definitivo. O balanço provisório admite retificação ampla 
posterior e corresponde a um documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço intermediário consiste 
em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação empresarial no curso do exercício. A figura do 
balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou decorrer de lei.” 

 

VI – Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

VII - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

VIII – As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
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os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  
Nota Explicativa: A fixação do percentual referente ao patrimônio líquido se insere na esfera de atuação 
discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
(art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993). Entretanto, nas situações de fornecimento de bens para pronta 
entrega, a documentação de que tratam os arts. 28 a 31 da Lei n. 8.666, de 1993 poderá ser dispensada, 
especialmente no que diz respeito à exigência de patrimônio líquido, considerando o teor do art. 31, §2º, que 
reza: “A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá 

estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo...”. 
 

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade Técnica, 
fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

II – O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato e/ou nota 
fiscal que deu suporte à contratação.  

  

11.6. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs  

11.6.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.  

11.6.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

11.6.2.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.  

11.6.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

11.6.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

11.6.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Ourilândia do 
Norte, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do 
certame.  

11.6.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado:  

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e  

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
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11.7. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO  

11.7.1.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da 
matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser 
fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.  

11.7.2.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida 
pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão 
pública deste Pregão.  

11.7.3.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  

11.7.4.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou 
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando 
solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.  

11.7.5.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  

11.7.6.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

11.7.7.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 
vencedora.  

11.7.8.  Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do(a) Comissão 
Permanente de Licitação – CPL/PMON, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, para análise, no prazo de no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, juntamente 
com a proposta de preços em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão 
eletrônico, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo do(a) Prefeitura 
Municipal de Ourilândia do Norte, sediada à Av. das Nações, nº 415, Centro, CEP: 68.390-000, 
Ourilândia do Norte – Pará, aos cuidados do (a) Pregoeiro (a) do Pregão Eletrônico nº 
001/2023/PMON.  

 

12.   DOS RECURSOS:  

 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) 
minutos.  

12.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.  

12.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

12.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
a Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte, situada à Av. das Nações, nº 415, Centro, CEP: 68.390-
000, Ourilândia do Norte – Pará, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00.  

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões 
do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
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querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente.  

12.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente o Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).  

12.3. Caberá à Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e 
contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a autoridade superior 
para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Prefeitura 
Municipal de Ourilândia do Norte, situada à Av. das Nações, nº 415, Centro, CEP: 68.390-000, 
Ourilândia do Norte – Pará, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00.  

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 
não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.  

 

13.   DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

 

13.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a 
autoridade superior.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 

14.   DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de 
Contrato ou Nota de Empenho.  

14.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 da 
Lei nº 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo deste Edital ou as disposições 
constantes de instrumento equivalente;  

14.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste;  

14.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.4.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.4.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.  

14.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
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14.6. O prazo de vigência do contrato será de 03 (Três) meses, prorrogável na ocorrência de uma das 
hipóteses dispostas no art. 57, 1º da Lei nº 8.666/1993.  

14.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora.  

14.8. Será designado um Fiscal (Executor, Gestor ou comissão) para o contrato;  

14.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão;  

14.10. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas na Minuta do 
Contrato, anexo, ou instrumento equivalente.  

 

  
 
 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
 16.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com o município de Ourilândia do Norte pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais.  
16.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da 
Lei nº  

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente  

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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16.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

16.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.  

16.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, município de Ourilândia do Norte, garantida a 
prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VI deste edital ou 
dispostas em instrumento equivalente.  

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/1993;  

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao município de 
Ourilândia do Norte, observado o princípio da proporcionalidade.  

16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, Cadastro Estadual e Municipal.  

  

17.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

17.1. O município de Ourilândia do Norte poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

17.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.  

17.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

17.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.  

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do município 
de Ourilândia do Norte.  

17.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação 
e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.  

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. A critério do Pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.  

17.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.  

17.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

17.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.  
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17.9.  O foro da cidade de município de Ourilândia do Norte, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.  

17.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital, licitapmon@gmail.com.  

17.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
município de Ourilândia do Norte, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002.  

17.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.tcm.pa.gov.br e 
www.ourilandia.pa.gov.br .  

17.13.  O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Prefeitura Municipal 
de Ourilândia do Norte, sito à Av. das Nações, nº 415, Centro, CEP: 68.390-000, Ourilândia do Norte – 
Pará.  

  

18.   ANEXOS:  

 

18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

18.1.1.  ANEXO I - Termo de Referência;  

18.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;  

18.1.3.  ANEXO III – Minuta de Contrato.  

 18.14.  ANEXO IV – Minuta da Ata 

Ourilândia do Norte (PA),  04 de Maio de 2023.  

  

  

 

 

 

CARLITO LOPES DE SOUSA PEREIRA 

Pregoeiro Municipal 

Portaria nº 001/2023 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL E 
EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PERMANENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A aquisição de Materiais de Consumo para Laboratório e Equipamento para Laboratório 

Permanente, através da realização de Pregão Eletrônico– Sistema de Registro de Preços justifica-se 

tendo em vista que pelas características dos produtos há necessidade de contratações frequentes, e 

também levando em consideração as seguintes vantagens: agilidade das aquisições e/ou 

contratações; redução de custos, inexistência de grandes estoques; inexistência de desembolso 

financeiro para formação de estoques; desnecessidade de espaços físicos para estocagem, além de 

não ser possível definir previamente o quantitativo total dos produtos a ser demandado. No 

procedimento licitatório deverá se levado em consideração, em todos os termos, também os itens, 

natureza, economicidade e a finalidade dos produtos a serem adquiridos. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1. Os recursos financeiros para o cumprimento do presente Edital correrão à conta da seguinte    
dotação orçamentária vigente: 
 
10.301.0003.1053.0000 - AQ.DE EQUIP.MAT. PERMANENTES - FMS/SMS 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.302.0003.2071.0000 - ATENÇÃO DE MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP. 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0003.2067.0000 - APS - CAPITAÇÃO PONDERADA 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.305.0003.2073.0000 - MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE COMBATE A ENDEMIAS 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
4. DA VIGÊNCIA 

 
4.1. O contrato administrativo terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.8666/93. 
 
5. DA ESPECIFICAÇÃO 

 
5.1.  Os procedimentos a serem realizados deverão estar em conformidade com as especificações, 
quantidades e condições descritas neste Termo de Referência. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIDADE QUANT. V. MEDIO V. TOTAL 

1 ADAPTADOR VACUTAINER BRANCO USO ÚNICO UNIDADE 500 R$ 1,81 R$ 905,00 
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2 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, TAMANHO 30 X 8, CORPO DE 
AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE 
PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CAIXA COM 100 PEÇAS. 

CAIXA 400 R$ 14,07 

R$ 5.628,00 

3 AGULHA MULTIPLA A VÁCUO PARA COLETA DE SANGUE 25X0,7MM 
22G PRETO - CX C/ 100 UNDS – BD OU SIMILAR 

CAIXA 300 R$ 96,31 
R$ 28.893,00 

4 
AGULHA MULTIPLA A VÁCUO PARA COLETA DE SANGUE 25X0,8MM 
21G VERDE- CX C/ 100  – BD OU SIMILIAR 

CAIXA 400 R$ 96,31 
R$ 38.524,00 

5 

AGULHA, TIPO AGULHA HIPODÉRMICA, TAMANHO 0,55 X 20, 
MATERIAL CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, TIPO PONTA BISEL 
CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PROTETOR PLÁSTICO, USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TIPO EMBALAGEM INDIVIDUAL C/100. 

CAIXA 300 R$ 13,83 

R$ 4.149,00 

6 

AGULHA, TIPO AGULHA HIPODÉRMICA, TAMANHO 25 X 6, MATERIAL 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, TIPO PONTA BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PROTETOR PLÁSTICO, USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TIPO EMBALAGEM INDIVIDUAL C/100. 

CAIXA 200 R$ 13,47 

R$ 2.694,00 

7 

AGULHA, TIPO AGULHA HIPODÉRMICA, TAMANHO 25 X 7, MATERIAL 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, TIPO PONTA BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PROTETOR PLÁSTICO, USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TIPO EMBALAGEM INDIVIDUAL C/100. 

CAIXA 600 R$ 12,73 

R$ 7.638,00 

8 

AGULHA, TIPO AGULHA HIPODÉRMICA, TAMANHO 25 X 8, MATERIAL 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, TIPO PONTA BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PROTETOR PLÁSTICO, USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TIPO EMBALAGEM INDIVIDUAL C/100. 

CAIXA 600 R$ 12,73 

R$ 7.638,00 

9 

AGULHA, TIPO AGULHA HIPODÉRMICA, TAMANHO 40 X 12, MATERIAL 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, TIPO PONTA BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PROTETOR PLÁSTICO, USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TIPO EMBALAGEM INDIVIDUAL C/100. 

CAIXA 300 R$ 14,20 

R$ 4.260,00 

10 

ALGODÃO HIDRÓFILO, PRODUZIDO COM 100% ALGODÃO, HIDRÓFILO, 
INDICADO PARA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS, HIGIENIZAÇÃO DE 
AMBIENTES E APARELHOS CIRÚRGICOS, E OUTRAS APLICABILIDADES 
HOSPITALARES. PRODUTO NÃO ESTÉRIL, PACOTES COM 500 GRS. 

ROLO 160 R$ 19,20 

R$ 3.072,00 

11 
BECKER FORMA BAIXA GRADUADO, FABRICADO EM VIDRO 
BOROSSILICATO, CAPACIDADE 1 LT 

UNIDADE 5 R$ 23,47 
R$ 117,35 

12 
BECKER FORMA BAIXA GRADUADO, FABRICADO EM VIDRO 
BOROSSILICATO, CAPACIDADE 100 ML 

UNIDADE 5 R$ 16,40 
R$ 82,00 

13 
BECKER FORMA BAIXA GRADUADO, FABRICADO EM VIDRO 
BOROSSILICATO, CAPACIDADE 400 ML 

UNIDADE 5 R$ 16,40 
R$ 82,00 

14 
BECKER FORMA BAIXA GRADUADO, FABRICADO EM VIDRO 
BOROSSILICATO, CAPACIDADE 50 ML 

UNIDADE 5 R$ 16,40 
R$ 82,00 

15 
BECKER FORMA BAIXA GRADUADO, FABRICADO EM VIDRO 
BOROSSILICATO, CAPACIDADE 600 ML 

UNIDADE 5 R$ 16,40 
R$ 82,00 

16 
CAIXA PORTA LAMINAS DE MICROSCOPIA PARA 100 LUGARES, TAMPA 
COM DOBRADIÇA E FECHO DE SEGURANÇA, EM POLIPROPILENO, 
DIMENSÕES 21X16X3 CM ( LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA) 

UNIDADE 10 R$ 58,27 
R$ 582,70 

17 
CAIXA PORTA LAMINAS DE MICROSCOPIA PARA 50 LUGARES, TAMPA 
COM DOBRADIÇA E FECHO DE SEGURANÇA, EM POLIPROPILENO, 
DIMENSÕES 21X9X3 CM ( LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA) 

UNIDADE 10 R$ 34,80 
R$ 348,00 

18 CÁLICE PARA SEDIMENTAÇÃO VIDRO 125 ML UNIDADE 50 R$ 81,00 R$ 4.050,00 

19 CÁLICE PARA SEDIMENTAÇÃO VIDRO 250 ML UNIDADE 50 R$ 105,20 R$ 5.260,00 

20 

CÂMARA NEWBAUER, MATERIAL VIDRO ÓPTICO, COMPRIMENTO 7,50 
CM, LARGURA 3,20 CM, ALTURA 0,30 CM, APLICAÇÃO CONTAGEM DE 
CELULAS E PLAQUETAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPELHADA E 
MELHORADA 

UNIDADE 10 R$ 452,80 

R$ 4.528,00 

21 
COLETOR PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE EM PAPELÃO 20 LTS. 
COM ALÇAS DUPLA PARA TRANSPORTE E CONTRA TRAVA DE 
SEGURANÇA NBR 13853. CX. C/20   

CAIXA 50 R$ 298,53 
R$ 14.926,50 

22 
COLETOR PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE EM PAPELÃO 7 LTS. 
COM ALÇAS DUPLA PARA TRANSPORTE E CONTRA TRAVA DE 
SEGURANÇA NBR 13853. CX. C/20 

CAIXA 50 R$ 209,73 
R$ 10.486,50 

23 
COLETOR UNIVERSAL 80ML , CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, 
BRANCO OPACO TAMPA BRANCA C/ROSCA, COM PÁ. NÃO ESTÉRIL. 
EMBALADO EM PACOTE COM 100 UNID. 

PACOTE 100 R$ 106,53 
R$ 10.653,00 

24 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO TIPO 
QUEIJO, MODELO COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, QUANTIDADE 
FIOS 11 FIOS/CM2, LARGURA 91, COMPRIMENTO 91, DOBRAS 8 
DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALAGEM PLÁSTICA 
INDIVIDUAL, CREMER OU SIMILAR 

ROLO 50 R$ 106,27 

R$ 5.313,50 

25 
CRONÔMETRO DIGITAL, PROGRESSIVO E REGRESSIVO EM 3 
MODALIDADE: CONTAGEM DECRESCENTE, CONTAGEM REGRESSIVA 
SEGUIDA DE PROGRESSIVA E CONTAGEM REGRESSIVA REPETITIVA. 

UNIDADE 4 R$ 142,87 
R$ 571,48 
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26 CURATIVO BLOOD STOP C/500 UNIDADES  FRASCO 50 R$ 50,63 R$ 2.531,50 

27 
ESCOVA PARA LAVAR VIDRARIAS 10X120X600MM (PARA BURETAS), 
COMPRIMENTO PINCEL 2,5 CM. 

UNIDADE 15 R$ 13,47 
R$ 202,05 

28 
ESCOVA PARA LAVAR VIDRARIAS 10X85X235MM, COMPRIMENTO 
PINCEL 2,5 CM. 

UNIDADE 15 R$ 13,47 
R$ 202,05 

29 
ESCOVA PARA LAVAR VIDRARIAS 15X85X255MM, COMPRIMENTO 
PINCEL 2,5 CM. 

CAIXA 15 R$ 13,47 
R$ 202,05 

30 
ESCOVA PARA LAVAR VIDRARIAS 20X85X255MM, COMPRIMENTO 
PINCEL 2,5 CM. 

CAIXA 15 R$ 13,47 
R$ 202,05 

31 
ESCOVA PARA LAVAR VIDRARIAS 30X110X310MM, COMPRIMENTO 
PINCEL 2,5 CM. 

UNIDADE 15 R$ 13,47 
R$ 202,05 

32 
ESCOVA PARA LAVAR VIDRARIA DIÂMETRO 40 MM, COMPRIMENTO 
400 MM 

UNIDADE 15 R$ 13,47 
R$ 202,05 

33 
ESCOVA PARA LAVAR VIDRARIA DIÂMETRO 50 MM, COMPRIMENTO 
400 MM 

UNIDADE 15 R$ 13,47 
R$ 202,05 

34 
ESTANTE PARA TUBO DE ENSAIO EMARAME REVERTIDO DE PVC, PARA 
12 TUBOS DE 10 A 30 MM DE DIÂMETRO 

UNIDADE 10 R$ 46,13 
R$ 461,30 

35 
ESTANTE PARA TUBO DE ENSAIO EMARAME REVERTIDO DE PVC, PARA 
120 TUBOS DE 10 A 30 MM DE DIÂMETRO 

UNIDADE 10 R$ 91,67 
R$ 916,70 

36 
ESTANTE PARA TUBO DE ENSAIO EMARAME REVERTIDO DE PVC, PARA 
24 TUBOS DE 10 A 30 MM DE DIÂMETRO 

UNIDADE 10 R$ 49,73 
R$ 497,30 

37 
ESTANTE PARA TUBO DE ENSAIO EMARAME REVERTIDO DE PVC, PARA 
40 TUBOS DE 10 A 30 MM DE DIÂMETRO 

UNIDADE 10 R$ 56,87 
R$ 568,70 

38 
ESTANTE PARA TUBO DE ENSAIO EMARAME REVERTIDO DE PVC, PARA 
60 TUBOS DE 10 A 30 MM DE DIÂMETRO 

UNIDADE 10 R$ 66,07 
R$ 660,70 

39 FUNIL DE VIDRO COMUM DIAM. 120 MM., CAPAC. 250 ML UNIDADE 10 R$ 16,77 R$ 167,70 

40 FUNIL DE VIDRO COMUM DIAM. 60 MM., CAPAC. 30 ML UNIDADE 10 R$ 16,77 R$ 167,70 

41 LÂMINA DE BISTURI Nº 15, ESTÉRIL EM AÇO INÓX, C/100 UNIDADES CAIXA 40 R$ 39,80 R$ 1.592,00 

42 LÂMINA DE BISTURI Nº 23, ESTÉRIL EM AÇO INÓX, C/100 UNIDADES CAIXA 30 R$ 39,80 R$ 1.194,00 

43 
LÂMINAS PARA MICROSCOPIA PONTA FOSCA, BEIRADAS NÃO 
LAPIDADAS, 25,4X76,2 MM (1"X3"), ESPESSURA: 1 MM, C/50 
UNIDADES 

CAIXA 500 R$ 12,49 
R$ 6.245,00 

44 LAMÍNULAS 22X22MM C/100 UNIDADES CAIXA 100 R$ 9,20 R$ 920,00 

45 
LAMÍNULAS PARA CÂMARA DE NEOBAUER, 20X26 MM, C/10 
UNIDADES 

UNIDADE 10 R$ 111,47 
R$ 1.114,70 

46 
LÂMPADA DE HALOGÊNIO 6V X 20W, PINO DUPLO REDONDO OSRAM 
OU SIMILAR 

UNIDADE 30 R$ 48,33 
R$ 1.449,90 

47 LANCETAS PARA PUNÇÃO MANUAL CX. C/200 UNIDADES CAIXA 50 R$ 28,27 R$ 1.413,50 

48 
LUVA DE BORRACHA, FORRADA, ANTI-DERRAPANTE, TAMANHO 
MÉDIO, COR AZUL, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, FORMATO 
ANATOMICO, EMBALADA EM SACO - PLÁSTICO. 

PAR 300 R$ 7,73 
R$ 2.319,00 

49 

LUVA PROCEDIMENTO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO EXTRA PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE 
RESISTENTE À TRAÇÃO CX. C/100  

CAIXA 400 R$ 27,00 

R$ 10.800,00 

50 

LUVA PROCEDIMENTO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE 
RESISTENTE À TRAÇÃO CX. C/100  

CAIXA 200 R$ 27,00 

R$ 5.400,00 

51 

LUVA PROCEDIMENTO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE 
RESISTENTE À TRAÇÃO CX. C/100  

CAIXA 400 R$ 27,00 

R$ 10.800,00 

52 

LUVA PROCEDIMENTO, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE 
RESISTENTE À TRAÇÃO CX. C/100  

CAIXA 400 R$ 27,00 

R$ 10.800,00 

53 

MÁSCARA DESCARTÁVEL CIRÚRGICA TRIPLA, RETANGULAR BRANCA, 
PARA PROTEÇÃO PROFISSIONAL E DO PACIENTE DURANTE 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OU ESTÉTICO, COM ELÁSTICO E CLIPE 
METÁLICO PARA O NARIZ DE 14 CM, PP30 GR., CAPACIDADE DE 
FILTRAGEM BACTERIANA DE 97,15%, MATERIAL 3 CAMADAS DE 
POLIPROPILENO E 2 ELÁSTICOS LATERAIS REVESTIDOS, CX. C/ 50 
UNIDADES. 

CAIXA 300 R$ 9,53 

R$ 2.859,00 

54 
MÁSCARA DE PROTEÇÃO PFF2/95 SEM VALVULA, COM CLIPE NASAL 
AJUSTAVEL, CAMADAS FILTRANTES, SINTÉTICAS, TRATADAS 
ELETROSTATICAMENTE, CLASSE S. 

UNIDADE 5000 R$ 1,56 
R$ 7.800,00 
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55 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA, DE VOLUME  FIXO, ALTA PRECISÃO E 
EXATIDÃO. UM INDICADOR DE VOLUME E UM EJETOR DE PONTEIRAS, 
10 µL. 

UNIDADE 10 R$ 107,33 
R$ 1.073,30 

56 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA, DE VOLUME  FIXO, ALTA PRECISÃO E 
EXATIDÃO. UM INDICADOR DE VOLUME E UM EJETOR DE PONTEIRAS, 
100 µL. 

UNIDADE 10 R$ 151,33 
R$ 1.513,30 

57 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA, DE VOLUME  FIXO, ALTA PRECISÃO E 
EXATIDÃO. UM INDICADOR DE VOLUME E UM EJETOR DE PONTEIRAS, 
1000 µL. 

UNIDADE 10 R$ 151,33 
R$ 1.513,30 

58 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA, DE VOLUME  FIXO, ALTA PRECISÃO E 
EXATIDÃO. UM INDICADOR DE VOLUME E UM EJETOR DE PONTEIRAS, 
20 µL. 

UNIDADE 10 R$ 151,33 
R$ 1.513,30 

59 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA, DE VOLUME  FIXO, ALTA PRECISÃO E 
EXATIDÃO. UM INDICADOR DE VOLUME E UM EJETOR DE PONTEIRAS, 
200 µL. 

UNIDADE 10 R$ 151,33 
R$ 1.513,30 

60 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA, DE VOLUME  FIXO, ALTA PRECISÃO E 
EXATIDÃO. UM INDICADOR DE VOLUME E UM EJETOR DE PONTEIRAS, 
25 µL. 

UNIDADE 10 R$ 151,33 
R$ 1.513,30 

61 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA, DE VOLUME  FIXO, ALTA PRECISÃO E 
EXATIDÃO. UM INDICADOR DE VOLUME E UM EJETOR DE PONTEIRAS, 
50 µL. 

UNIDADE 10 R$ 151,33 
R$ 1.513,30 

62 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA, DE VOLUME  FIXO, ALTA PRECISÃO E 
EXATIDÃO. UM INDICADOR DE VOLUME E UM EJETOR DE PONTEIRAS, 
500 µL. 

UNIDADE 10 R$ 151,33 
R$ 1.513,30 

63 
ÓLEO DE IMERSÃO, PARA MICROSCOPIA ÓTICA EM OBJETIVA DE 
IMERSÃO (100X1) 100ML 

FRASCO 40 R$ 58,27 
R$ 2.330,80 

64 
PAPEL FILTRO QUALITATIVO, 250 GR., DIÂMENTRO: 12,5CM, 
REDONDO, PCT. C/100 UNIDADES 

PACOTE 60 R$ 15,27 
R$ 916,20 

65 
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO 2 DOBRAS 22,5 X 21 CM., 
FARDO C/5 PACOTE DE 1000 UNIDADES 

PACOTE 200 R$ 13,38 
R$ 2.676,00 

66 PIPETA (TUBO) WESTERGREN, PARA SEDIMENTAÇÃO DO SANGUE, 
MATERIAL VIDRO, GRADUADA DE 0-200MM 1/MM-HBG. 

UNIDADE 30 R$ 15,27 
R$ 458,10 

67 

PIPETADOR DE SEGURANÇA DE 3 VIAS, DESCRIÇÃO SINÔNIMOS: PERA 
DE SEGURANÇA, PERA DE SUCÇÃO, PERA DE TRÊS VIAS, MATERIAL 
BORRACHA NA COR AZUL OU VERMELHA, É UM DISPOSITIVO PRÁTICO 
PARA SUCCIONAR LÍQUIDOS TÓXICOS OU AGRESSIVOS, LETRA S: 
ENTRADA DA PIPETA E VÁLVULA DE SUCÇÃO; LETRA A: VÁLVULA DE 
SAÍDA DO AR; LETRA E: VÁLVULA DE EXPULSÃO DO LÍQUIDO, CAP. 25 
ML  

UNIDADE 10 R$ 37,73 

R$ 377,30 

68 
PISSETA COM GRADUAÇÃO (FRASCO LAVADOR), POLIETILENO 
(LEITOSO), COM GRADUAÇÃO, TAMPA COM BICO EM 
POLIPROPILENO, COM CURVO, 1000 ML 

UNIDADE 70 R$ 23,40 
R$ 1.638,00 

69 
PISSETA COM GRADUAÇÃO (FRASCO LAVADOR), POLIETILENO 
(LEITOSO), COM GRADUAÇÃO, TAMPA COM BICO EM 
POLIPROPILENO, COM CURVO, 300ML 

UNIDADE 70 R$ 23,40 
R$ 1.638,00 

70 
PISSETA COM GRADUAÇÃO (FRASCO LAVADOR), POLIETILENO 
(LEITOSO), COM GRADUAÇÃO, TAMPA COM BICO EM 
POLIPROPILENO, COM CURVO, 500 ML 

UNIDADE 70 R$ 23,40 
R$ 1.638,00 

71 
PLACA DE KLINE COM 12 ESCAVAÇÕES, EM VIDRO, 6X8 CM, 
ESPESSUARA: 5 MM 

UNIDADE 10 R$ 143,47 
R$ 1.434,70 

72 

PONTEIRAS SEM FILTRO NÃO ESTÉREIS, PARA USO UNIVERSAL, EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO, LIVRE DE DNASE, RNASE, PIROGENIOS, 
MINERAIS OU METAIS PESADOS, 0,5-10 ΜL. (CURTA-GILSON), PCT. 
C/1000 UNIDADES 

PACOTE 40 R$ 37,67 

R$ 1.506,80 

73 

PONTEIRAS SEM FILTRO NÃO ESTÉREIS, PARA USO UNIVERSAL, EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO, LIVRE DE DNASE, RNASE, PIROGENIOS, 
MINERAIS OU METAIS PESADOS, 0,5-10 ΜL. (LONGA), PCT. C/1000 
UNIDADES 

PACOTE 40 R$ 37,67 

R$ 1.506,80 

74 

PONTEIRAS SEM FILTRO NÃO ESTÉREIS, PARA USO UNIVERSAL, EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO, LIVRE DE DNASE, RNASE, PIROGENIOS, 
MINERAIS OU METAIS PESADOS, 1-200 ΜL. (LONGA), PCT. C/1000 
UNIDADES 

PACOTE 40 R$ 37,67 

R$ 1.506,80 

75 PROVETA DE PLÁSTICO 100 ML UNIDADE 10 R$ 33,73 R$ 337,30 

76 PROVETA DE PLÁSTICO 1000 ML UNIDADE 10 R$ 33,73 R$ 337,30 

77 PROVETA DE PLÁSTICO 50 ML UNIDADE 10 R$ 33,73 R$ 337,30 

78 PROVETA DE PLÁSTICO 500 ML UNIDADE 10 R$ 33,73 R$ 337,30 

79 PROVETA DE VIDRO 100 ML UNIDADE 15 R$ 33,73 R$ 505,95 

80 PROVETA DE VIDRO 500 ML UNIDADE 15 R$ 33,73 R$ 505,95 

81 

RELÓGIO DESPERTADOR PARA LABORATÓRIOS DE 0 A 60 MINUTOS, 
MOLDADO EM PLÁSTICO RÍGIDO, TIMER AJUSTÁVEL DE 0 A 60 
MINUTOS, DISPONÍVEL NA COR BRANCA, DIMENSÕES: 9 CM DE 
DIÂMETRO E 9,5 CM DE ALTURA. 

UNIDADE 5 R$ 118,73 

R$ 593,65 

82 SERINGA 3 ML C/AGULHA PEREDE FINA TRIFACETADO C/100 CAIXA 300 R$ 73,51 R$ 22.053,00 
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83 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE (PLÁSTICO), 
CAPACIDADE 10ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/AGULHA, 
ÊMBOLO C/ PONTA DE BORRACHA SILICONIZADA, GRADUAÇÃO 
FIRME E PERFEITAMENTE LEGÍVEL, TIPO USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
C/AG 25X7 C/100  

CAIXA 400 R$ 46,13 

R$ 18.452,00 

84 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE (PLÁSTICO), 
CAPACIDADE 20ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/AGULHA, 
ÊMBOLO C/ PONTA DE BORRACHA SILICONIZADA, GRADUAÇÃO 
FIRME E PERFEITAMENTE LEGÍVEL, TIPO USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
C/AG 25X7 C/50  

CAIXA 400 R$ 63,20 

R$ 25.280,00 

85 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE (PLÁSTICO), 
CAPACIDADE 3ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/AGULHA, 
ÊMBOLO C/ PONTA DE BORRACHA SILICONIZADA, GRADUAÇÃO 
FIRME E PERFEITAMENTE LEGÍVEL, TIPO USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
C/AG 25X7 C/100  

CAIXA 500 R$ 34,80 

R$ 17.400,00 

86 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE (PLÁSTICO), 
CAPACIDADE 5ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/AGULHA, 
ÊMBOLO C/ PONTA DE BORRACHA SILICONIZADA, GRADUAÇÃO 
FIRME E PERFEITAMENTE LEGÍVEL, TIPO USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
C/AG 25X7 C/100  

CAIXA 800 R$ 39,80 

R$ 31.840,00 

87 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE (PLÁSTICO), 
CAPACIDADE 60 ML, SEM AGULHA ÊMBOLO C/PONTA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTO LEGÍVEL, TIPO 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. SLIP. 

UNIDADE 7000 R$ 1,99 

R$ 13.930,00 

88 SUPORTE DE AÇO PARA COLORAÇÃO DE LÂMINAS UNIDADE 3 R$ 42,60 R$ 127,80 

89 SWAB DE ALGODÃO INDIVIDUAL ESTÉRIL, HASTE PLÁSTICA, PARA 
COLETA DE AMOSTRAS ESTÉRIL, CX. C/100 UNIDADES 

CAIXA 300 R$ 67,47 
R$ 20.241,00 

90 
TAMPA PLÁSTICA PARA TUBO DE ENSAIO 12 X 75 MM, COR BRANCA, 
ENCAIXE TIPO PRESSÃO C/1000 

PACOTE 20 R$ 142,20 
R$ 2.844,00 

91 
TAMPA PLÁSTICA PARA TUBO DE ENSAIO 12 X 75 MM, COR 
VERMELHA, ENCAIXE TIPO PRESSÃO C/1000 

PACOTE 20 R$ 142,20 
R$ 2.844,00 

92 
TUBO CENTRÍFUGA CÔNICO GRADUADO, MATERIAL EM POLÍMERO 
PLÁSTICO DE POLIPROPRILENO TRANSLÚCIDO, DIAMETRO EXTERNO 
APROX. 16,5 MM, CAPACIDADE 15 ML 

UNIDADE 500 R$ 9,57 
R$ 4.785,00 

93 TUBO CENTRÍFUGA CÔNICO GRADUADO, MATERIAL VIDRO, 
DIAMETRO EXTERNO APROX. 16,5 MM, CAPACIDADE 15 ML 

UNIDADE 300 R$ 7,37 
R$ 2.211,00 

94 
TUBO DE FALCON COM TAMPA ROSCADA FUNDO CÔNICO PARA 
CENTRÍFUGA 15 ML, PCT C/40 TUBOS 

PACOTE 50 R$ 4,60 
R$ 230,00 

95 
TUBO DE HEMÓLISE 12X75 MM, MATERIAL VIDRO, PCT. C/100 
UNIDADES 

PACOTE 50 R$ 39,80 
R$ 1.990,00 

96 
TUBO A VÁCUO 13X75MM C/ACELERADOR, TAMPA VERMELHA, 
VOLUME 5 ML, MATERIAL VIDRO, PCT C/100 UNIDADES BD OU 
SIMILAR 

CAIXA 1200 R$ 95,93 
R$ 115.116,00 

97 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, MEDINDO 13X175 MM, 
ASPIRAÇÃO DE 6 ML, GEL SEPARADOR, (PARA OBTENÇÃO DE SORO) E 
ATIVADOR DE COÁGULO, COM TAMPA PLÁSTICA PROTETORA, NA 
COR AMARELO, C/100 UNIDADES. 

PACOTE 400 R$ 90,00 

R$ 36.000,00 

98 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, MEDINDO 13X75 MM, 
ASPIRAÇÃO DE 4 ML, GEL SEPARADOR, (PARA OBTENÇÃO DE SORO) E 
ATIVADOR DE COÁGULO, COM TAMPA PLÁSTICA PROTETORA, NA 
COR AMARELO, C/100 UNIDADES. 

PACOTE 400 R$ 90,00 

R$ 36.000,00 

99 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, MEDINDO 13X75MM, 
ASPIRAÇÃO DE 4,5ML, COM CITRATO DE SÓDIO (CONTEÚDO LÍQUIDO 
POR TUBO: 0,5ML DE SOLUÇÃO DE CITRATO TAMPONADO 0,105M - 
3,2%) PROPORÇÃO 1:10. COM TAMPA PLÁSTICA PROTETORA, NA COR 
AZUL CLARO, C/100 UNIDADES. 

PACOTE 400 R$ 90,00 

R$ 36.000,00 

100 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, MEDINDO 13X75MM, 
ASPIRAÇÃO DE 4ML, COM FLUORETO DE SÓDIO + EDTA (CONTEÚDO 
POR TUBO: 6 MG FLUORETO DE SÓDIO E 12 MG EDTA NA2), COM 
TAMPA PLÁSTICA PROTETORA, NA COR CINZA, C/100 UNIDADES. 

PACOTE 300 R$ 90,00 

R$ 27.000,00 

101 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, MEDINDO 13X75MM, 
ASPIRAÇÃO DE 4ML, SEM ADITIVO, COM ATIVADOR DE 
COÁGULO,COM TAMPA PLÁSTICA PROTETORA, NA COR VERMELHO, 
C/100 UNIDADES. 

PACOTE 1000 R$ 90,00 

R$ 90.000,00 

102 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, MEDINDO 16X100 MM, 
ASPIRAÇÃO DE 8,5ML, GEL SEPARADOR, (PARA OBTENÇÃO DE SORO) 
E ATIVADOR DE COÁGULO, COM TAMPA PLÁSTICA PROTETORA, NA 
COR AMARELO, C/100 UNIDADES. 

PACOTE 400 R$ 159,33 

R$ 63.732,00 

103 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, PARA USO 
PEDIÁTRICO/GERIÁTRICO, MEDINDO 13X75MM, ASPIRAÇÃO DE 
4ML,COM EDTA DIPOTÁSSICO (CONTEÚDO POR TUBO: 7,2MG DE 
EDTA K2).COM TAMPA PLÁSTICA PROTETORA, NA COR ROXA, C/100 
UNIDADES 

PACOTE 1500 R$ 68,67 

R$ 103.005,00 

104 
TUBO SECUNDÁRIO A VÁCUO, PARA DESCARTE NA COLETA DE 
SANGUE (DE ACORDO COM A NCCLS (CLSI) H3-A5 VOL. 23 NO. 32, 
8,10.) OU SEPARAÇÃO E TRANSPORTE DE AMOSTRAS LÍQUIDAS, 

PACOTE 200 R$ 92,00 

R$ 18.400,00 
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MEDINDO 13X75MM, ASPIRAÇÃO DE 4ML, SEM ADITIVO, COM 
TAMPA PLÁSTICA PROTETORA INCOLOR, C/100 UNIDADES. 

105 
ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVES, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
INCOLOR, INODORO, INSÍPIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CONFORME FARMACOPÉIA BRASILEIRA III EDIÇÃO, 5 LTS. 

GALÃO 50 R$ 29,55 
R$ 1.477,50 

106 ÁLCOOL ACETONA, DESCORANTE PARA MÉTODO DE GRAM 500ML. FRASCO 150 R$ 76,96 R$ 11.544,00 

107 
ÁLCOOL ÁCIDO 1%, DESCORANTE PARA MÉTODO DE ZIEHL-NEELSEN, 
500ML 

FRASCO 100 R$ 96,16 
R$ 9.616,00 

108 
ÁLCOOL ÁCIDO 3%, DESCORANTE PARA MÉTODO DE ZIEHL-NEELSEN, 
500ML. 

FRASCO 100 R$ 136,27 
R$ 13.627,00 

109 ÁLCOOL ETÍLICO P.A 95% (ETANOL) C2H6O 1000 ML LITRO 60 R$ 75,55 R$ 4.533,00 

110 ÁLCOOL METÍLICO P.A. ACS (METANOL) CH3OH 1000 ML LITRO 60 R$ 92,67 R$ 5.560,20 

111 
ANTICOAGULANTE UNIVERSAL - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, TIPO ANTICOAGULANTE, 500 ML. 

FRASCO 50 R$ 186,00 
R$ 9.300,00 

112 CONSERVANTE PARA EXAME PARASITOLÓGICO DE FEZES - MIF 
(MERTHIOLATE-IODO-FORMOL), SOLUÇÃO MODIFICADA 1000 ML 

LITRO 50 R$ 82,00 
R$ 4.100,00 

113 
CONJUNTO PARA COLORAÇÃO DE GRAM (1X500 ML VIOLETA 
GENCIANA,;1X500 ML LUGOL FRACO; 1X500 ML FUSINA; 1X500 ML 
SOLUÇÃO DESCORANTE). 

CONJUNTO 50 R$ 49,33 
R$ 2.466,50 

114 
CONJUNTO COLORAÇÃO DE ZIEHL-NEELSEN (1X500 ML DE AZUL DE 
METILENO LOEFFLER; 1X500 ML DE SOLUÇÃO DESCORANTE DE ZIEHL; 
1X500 ML DE FUCSINA DE ZIEHL). 

CONJUNTO 50 R$ 80,00 
R$ 4.000,00 

115 
CORANTE, TIPO AZUL DE METILENO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
1000ML 

LITRO 40 R$ 91,55 
R$ 3.662,00 

116 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, RIOZYME GOLD IV NEUTRO, INDICAÇÕES: 
AUXILIO NA LIMPEZA DE PRODUTOS CIRÚRGICOS EM GERAL, COM 4 
ENZIMAS (AMILASE, PROTEASE, LÍPASE E CARBOHIDRASE) USO 
MANUAL E EM MÁQUINAS AUTOMÁTICAS, 5000 ML - RIOQUÍMICA 

GALÃO 36 R$ 326,67 

R$ 11.760,12 

117 ÉTER ETÍLICO C2H5OC2H5 - 1000 ML LITRO 36 R$ 43,57 R$ 1.568,52 

118 FUCSINA FENICADA GRAM C/ 500ML  FRASCO 100 R$ 75,55 R$ 7.555,00 

119 FUCSINA FENICADA ZIEHL NELSEEN 500 ML  FRASCO 100 R$ 55,33 R$ 5.533,00 

120 GIEMSA, SISTEMA PARA COLORAÇÃO CITOHEMATOLÓGICA, 500ML FRASCO 100 R$ 102,00 R$ 10.200,00 

121 GLUC UP 75 G. FRASCO C/250 ML FRASCO 400 R$ 15,40 R$ 6.160,00 

122 HIPOCLORITO DE SÓDIO CLORO ATIVO 12% - EMBALAGEM 20 LTS GALÃO 12 R$ 148,67 R$ 1.784,04 

123 
INSTANT PROV - CORANTE PANÓTICO RÁPIDO 500 ML, 3X1: NR O1, 
NR O2 E NR O3. 

KIT 100 R$ 91,70 
R$ 9.170,00 

124 LÍQUIDO DE TURK, DILUIÇÃO E CONTAGEM DE LEUCÓCITOS 1000 ML LITRO 50 R$ 38,47 R$ 1.923,50 

125 LUGOL FORTE (2%), CORANTE UTILIZADO EM PARASITOLOGIA 500 ML FRASCO 80 R$ 95,89 R$ 7.671,20 

126 LUGOL FRACO (1%), CORANTE PARA MÉTODO DE GRAM 500ML. FRASCO 80 R$ 65,49 R$ 5.239,20 

127 VIOLETA DE GENCIANA, CORANTE PARA MÉTODO DE GRAM 500 ML FRASCO 100 R$ 97,89 R$ 9.789,00 

128 
ABX, MINICLEAN 1 LT – SOLUÇÃO ENZIMÁTICA COM AÇÃO 
PROTEOLÍTICA PARA A LIMPEZA . 

LITRO 100 R$ 369,33 
R$ 36.933,00 

129 
ABX, MINILYSE 1 LT – SOLUÇÃO  PARA A LISE DE ERITRÓCITOS (RBC), 
PARA CONTAGEM E DIFERENCIAÇÃO DE LEUCÓCITOS (WBC) E PARA A 
DETERMINAÇÃO DE HEMOGLOBINA. 

LITRO 100 R$ 799,57 
R$ 79.957,00 

130 
ABX, MINIDIL 20 LT – SOLUÇÃO  TAMPÃO ISOTÔNICA PARA A 
DETERMINAÇÃO DA CONTAGEM DE GLÓBULOS SANGUÍNEOS E PARA 
A MEDIÇÃO DOS HEMATÓCRITOS. 

GALÃO 80 R$ 608,67 
R$ 48.693,60 

131 
KIT DE MINOTROL 16 FRASCO DE 2 ML CADA – SANGUE CONTROLE DE 
NÍVEL NORMAL, ALTO E BAIXO PARA USO NOS CONTADORES DE 
CÉLULAS 

KIT 40 R$ 1.874,15 
R$ 74.966,00 

132 
MINOCLAIR 400 ML – SOLUÇÃO DESINFECTANTE E DETERGENTE PARA 
OS CONTADORES HEMATOLÓGICOS 

FRASCO 24 R$ 357,33 
R$ 8.575,92 

133 ANTI - A, REAGENTE PARA CLASSIFICAÇÃO DO SISTEMA SANGUINEO 
ABO, MONOCLONAL PARA TESTE EM LÂMINAS OU TUBO, 10 ML 

UNIDADE 150 R$ 61,87 
R$ 9.280,50 

134 ANTI - B, REAGENTE PARA CLASSIFICAÇÃO DO SISTEMA SANGUENEO 
ABO, MONOCLONAL PARA TESTE EM LÂMINAS OU TUBO, 10 ML  

UNIDADE 150 R$ 61,87 
R$ 9.280,50 

135 ANTI - D, REAGENTE PARA CLAFISSIFICAÇÃO DO FATOR RH., 
MONOCLONAL PARA TESTE EM LÂMINAS OU TUBO, 10 ML 

UNIDADE 120 R$ 103,31 
R$ 12.397,20 

136 

ASLOTEST - SISTEMA PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA E SEMI-
QUALITATIVA DA ANTI-ESTREPTOLISINA O NO SORO, COM CONTROLE 
POSITIVO E NEGATIVO, LÁTEX SENSIBILIZADO E BASTÃO PLÁSTICO 
C/100 TESTES 

KIT 200 R$ 305,75 

R$ 61.150,00 

137 
FAST-TEST HCG STRIP COMPLETO- MÉTODO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO C/50 TESTES - BIOEASY OU SIMILAR 

KIT 200 R$ 90,27 
R$ 18.054,00 

138 
PCRTEST - SISTEMA PARA DETERMINAÇÃO SEMI-QUANTITATIVA DA 
PROTEÍNA C REATIVA NO SORO, COM CONTROLE POSITIVO E 
NEGATIVO, LÁTEX SENSIBILIZADO E BASTÃO PLÁSTICO C/100 TESTES 

KIT 300 R$ 80,41 
R$ 24.123,00 
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139 
REUMATEST - SISTEMA PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA E SEMI-
QUALITATIVA EM LÂMINA DOS FATORES REUMATÓIDES NO SORO, 
C/100 TESTES 

KIT 200 R$ 64,01 
R$ 12.802,00 

140 
UROFITA, FITAS REAGENTES PARA TESTE RÁPIDO DE GLICOSE, 
CETONAS, PROTEÍNAS, SANGUE, LEUCÓCITOS, NITRITOS, DENSIDADE, 
PH, BILIRRUBINA, UROBILINOGÊNIO, EM URINA, C/125 FITAS 

CAIXA 300 R$ 103,07 
R$ 30.921,00 

141 
V.D.R.L. TEST - SUSPENSÃO ANTIGÊNICA ESTABILIZADA PARA 
REALIZAR PROVA VDRL MODIFICADA (USR)DE DETECÇÃO DE SÍFILIS, 
C/250 DETERMINAÇÕES, 5,5ML E UM CONTA-GOTA 

KIT 150 R$ 82,06 

R$ 12.309,00 

142 
TESTE RÁPIDO CITOMEGALOVÍRUS IGG IGM C/30 TESTES 

CAIXA 200 R$ 431,87 
R$ 86.374,00 

143 TESTE RÁPIDO DENGUE IGG/IGM C/25 TESTES  CAIXA 300 R$ 523,07 R$ 156.921,00 

144 TESTE RÁPIDO HBSAG C/20 TESTES CAIXA 150 R$ 201,90 R$ 30.285,00 

145 TESTE RÁPIDO - IMUNORÁPIDO HCV C/20 TESTES CAIXA 150 R$ 159,24 R$ 23.886,00 

146 TESTE RÁPIDO - IMUNORÁPIDO HIV 1 E 2 C/20 TESTES CAIXA 150 R$ 259,33 R$ 38.899,50 

147 TESTE RÁPIDO PSA - ANTIGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO C/30TESTES CAIXA 100 R$ 416,33 R$ 41.633,00 

148 TESTE RÁPIDO RUBÉOLA IGG IGM C/30 TESTES CAIXA 200 R$ 516,77 R$ 103.354,00 

149 TESTE RÁPIDO TOXOPLASMOSE IGG IGM C/30 TESTES CAIXA 200 R$ 485,69 R$ 97.138,00 

150 
TESTE RÁPIDO COVID-19 ANTÍGENO AG, IMUNOCROMATOGRÁFICO, 
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTÍGENO DO COVID-19 EM 
AMOSTRAS DE SWAB DA NASOFARINGE E OROFARINGE. C/30 TESTES 

CAIXA 1500 R$ 430,40 
R$ 645.600,00 

151 

TESTE RÁPIDO SOROLÓGICO QUALITATIVO IGG – IGM, REALIZADO 
POR IMUNOCROMATOGRAFIA, REALIZA A IDENTIFICAÇÃO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGM E IGG PARA ANTI COVID-19 EM 
AMOSTRA DE SANGUE. C/30 TESTES 

CAIXA 500 R$ 849,24 

R$ 424.620,00 

152 ACIDO URICO ENZIMATICO-COLORIMETRICO COM FATOR CLAREANTE 
DE LIPIDES, KIT COM 250 ML MONOREAGENTE PRONTO PARA USO KIT 

70 R$ 92,64 
R$ 6.484,80 

153 
ALBUMINA COLORIMETRICA METODO VERDE DE BROMOCRESOL KIT 
COM 50 ML MONOREAGENTE REAGENTE LIQUIDO COM 
RENDIMENTO PARA 500 ML KIT 

35 R$ 79,75 
R$ 2.791,25 

154 
ALFA AMILASE DIRETA PELO METODO GAL-G2-_-CNP KIT COM 120 ML 
MONOREAGENTE PRONTO PARA USO KIT 

70 R$ 261,16 
R$ 18.281,20 

155 
ALT/GTP CINETICO-UV, KIT COM 100 ML BIREAGENTE LIQUIDO PARA 
PREPARAÇÃO NA PROPORÇÃO DE 1+4. KIT 

210 R$ 306,58 
R$ 64.381,80 

156 
AST/GTO CINETICO-UV, KIT COM 100 ML BIREAGENTE LIQUIDO PARA 
PREPARAÇÃO NA PROPORÇÃO DE 1+4. KIT 

210 R$ 306,58 
R$ 64.381,80 

157 
BILIRRUBINA TOTAL PELO METODO DPD KIT COM 125 ML 
BIREAGENTE LIQUIDO PARA PREPARAÇÃO NA PROPORÇÃO DE 1+4. KIT 

50 R$ 158,90 
R$ 7.945,00 

158 
BILIRRUBINA DIRETA PELO METODO DPD KIT COM 125 ML 
BIREAGENTE LIQUIDO PARA PREPARAÇÃO NA PROPORÇÃO DE 1+4. KIT 

50 R$ 158,90 
R$ 7.945,00 

159 
CALCIO ARSENAZO III, KIT COM 100 ML MONOREAGENTE PRONTO 
PARA USO  KIT 

35 R$ 199,07 
R$ 6.967,45 

160 COLESTEROL ENZIMATICO-COLORIMETRICO COM FATOR CLAREANTE 
DE LIPIDES, KIT COM 500 ML MONOREAGENTE PRONTO PARA USO KIT 

150 R$ 226,07 
R$ 33.910,50 

161 
CREATININA CINETICA COLORIMETRICA JAFFE KIT COM 200 ML 
MONOREAGENTE LIQUIDO  KIT 

150 R$ 220,70 
R$ 33.105,00 

162 
FERRO TPZT LIQUICOLOR, KIT COM 200 ML BIREAGENTE PRONTO 
PARA USO  KIT 

35 R$ 265,20 
R$ 9.282,00 

163 FOSFATASE ALCALINA CINETICA OTIMIZADO DGKC KIT COM 100 ML 
BIREAGENTE LIQUIDO PARA PREPARAÇÃO NA PROPORÇÃO DE 1+4 KIT 

110 R$ 90,54 
R$ 9.959,40 

164 
GLICOSE GOD-PAD ENZIMATICA COLORIMETRICA SEM 
DESPROTEINIZAÇÃO KIT COM 1000 ML MONOREAGENTE PRONTO 
PARA USO KIT 

70 R$ 89,10 
R$ 6.237,00 

165 
PROTEINA TOTAL PELO METODO DE BIURETO KIT COM 100 ML 
MONOREAGENTE REAGENTE LIQUIDO COM RENDIMENTO PARA 500 
ML KIT 

35 R$ 104,41 
R$ 3.654,35 

166 
FOSFORO PELO METODO FOSFOMOLIBDATO UV 200 ML 
MONOREAGENTE PRONTO PARA USO FRASCO 

35 R$ 78,68 
R$ 2.753,80 

167 
TRIGLICERIDEOS ENZIMATICO KIT COM 400 ML MONOREAGENTE 
PRONTO PARA USO COM FATOR CLAREANTE DE LIPIDES KIT 

150 R$ 413,07 
R$ 61.960,50 

168 
UREIA ULTRAVIOLETA METODO GLDH KIT COM 300 ML BIREAGENTE 
LIQUIDO PARA PREPARAÇÃO NA PROPORÇÃO DE 1+4 KIT 

110 R$ 283,18 
R$ 31.149,80 

169 
GAMA GT CINETICO COLORIMETRICO KIT COM 125 ML BIREAGENTE 
LIQUIDO PARA PREPARAÇÃO NA PROPORÇÃO DE 1+4 KIT 

130 R$ 199,07 
R$ 25.879,10 

170 
HDL COLESTEROL DIRETO ENZIMATICO COLORIMETRICO KIT COM 
3X80 ML CONTENDO PADRÃO BIREAGENTE LIQUIDO PARA 
PREPARAÇÃO NA PROPORÇÃO DE 1+4 KIT 

150 R$ 371,21 
R$ 55.681,50 

171 
CK-NAC CREATINO KINASE UV KIT COM 100 ML BIREAGENTE LIQUIDO 
PARA PREPARAÇÃO NA PROPORÇÃO DE 1+4 KIT 

40 R$ 371,13 
R$ 14.845,20 

172 
CK-MB CREATINO KINASE - MB LIQUIUV KIT COM 100 ML BIREAGENTE 
LIQUIDO PARA PREPARAÇÃO NA PROPORÇÃO DE 1+4 KIT 

40 R$ 371,13 
R$ 14.845,20 

173 
MAGNESIO AZUL DE XILIDILA COM 200 ML PRONTO PARA USO COM 
FATOR CLAREANTE DE LIPIDES KIT 

40 R$ 199,39 
R$ 7.975,60 
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174 SODIO PELO METODO COLORIMÉTRICO, KIT CONTENDO PRECIPITADO 
E REAGENTE DE COR, KIT COM CADA REAGENTE CONTENDO 60 ML. KIT 

50 R$ 1.138,98 
R$ 56.949,00 

175 
POTASSIO PELO METODO FOTOMÉTRICO TURBIDIMÉTRICO, KIT 
CONTENDO PRECIPITANTE, TETRAFENILBORATO DE SÓDIO E 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, KIT COM CADA REAGENTE CONTENDO 50 ML. KIT 

65 R$ 1.331,73 
R$ 86.562,45 

176 
CLORO PELO METODO TIOCIANATO DE MERCÚRIO REAGENTE 
PRONTO PARA USO, KIT COM 100 ML. KIT 

30 R$ 934,66 
R$ 28.039,80 

177 
LIPASE PELO METODO COLORIMÉTRICO REAGENTE PRONTO PARA 
USO, KIT COM 40 ML. KIT 

90 R$ 719,92 
R$ 64.792,80 

178 

SORO CONTROLE DE QUALIDADE MULTIPLO NIVEL NORMAL, 
LIOFILIZADO PREPARADO A PARTIR DE SORO HUMANO, COM VALOR 
DE REFERÊNCIA PARA HDL E CK-NAC, KIT CONTENTO 6 FRASCOS DE 5 
ML. KIT 

50 R$ 172,73 

R$ 8.636,50 

179 

SORO CONTROLE DE QUALIDADE MULTIPLO NIVEL PATOLÓGICO 
LIOFILIZADO PREPARADO A PARTIR DE SORO HUMANO, COM VALOR 
DE REFERÊNCIA PARA HDL E CK-NAC, KIT CONTENTO 6 FRASCOS DE 5 
ML. KIT 

50 R$ 172,73 

R$ 8.636,50 

180 
SORO CALIBRADOR MULTIPLO LIOFILIZADO PREPARADO A PARTIR DE 
SORO HUMANO, COM VALOR DE REFERÊNCIA PARA HDL E CK-NAC, 
KIT CONTENTO 4 FRASCOS DE 5 ML. KIT 

50 R$ 172,73 
R$ 8.636,50 

181 
SOLUÇÃO DE LIMPEZA A BASE DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO 2N FRASCO 
COM 1 LITRO PARA EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMÁTICO 
HUMASTAR 200 LITRO 

150 R$ 103,37 
R$ 15.505,50 

182 
SOLUÇÃO DE LIQUIDO DE SISTEMA PARA EQUIPAMENTO 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO HUMASTAR 200 FRASCO CONCENTRADO 
COM 100 ML KIT 

130 R$ 103,37 
R$ 13.438,10 

183 
SOLUÇÃO C CLEAN PARA LIMPEZA EQUIPAMENTO TOTALMENTE 
AUTOMÁTICO HUMASTAR  KIT 

130 R$ 103,37 
R$ 13.438,10 

184 
LAMPÂDA DE HALOGÊNIO ORIGINAL PARA EQUIPAMENTO 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO  HUMASTAR 200 

UNIDADE 8 R$ 143,60 
R$ 1.148,80 

185 
ANTI-STREPTOLYSIN-O (ASO), KIT REAGENTE (SEM PADRÃO), KIT COM 
50 ML KIT 

120 R$ 189,81 
R$ 22.777,20 

186 PADRÃO PARA ASO TURBIDIMÉTRICO, KIT COM 2 X 1 ML KIT 50 R$ 193,40 R$ 9.670,00 

187 PADRÃO DE FR KIT COM 3 ML KIT 50 R$ 165,52 R$ 8.276,00 

188 PCR, KIT REAGENTE (SEM PADRÃO), KIT COM 62,5 ML KIT 110 R$ 92,40 R$ 10.164,00 

189 PADRÃO PARA PCR TURBIDIMÉTRICO, KIT COM 1X 1 ML KIT 60 R$ 79,86 R$ 4.791,60 

190 CONJUNTO DE CALIBRADORES PARA FERRITINA, KIT COM 4 X 0,5 ML KIT 20 R$ 924,92 R$ 18.498,40 

191 FERRITINA, KIT REAGENTE (SEM PADRÃO), KIT COM 37,5 ML KIT 30 R$ 908,53 R$ 27.255,90 

192 PADRÃO PARA MICROALBUMINA, KIT COM 2 X 1 ML KIT 25 R$ 1.080,28 R$ 27.007,00 

193 MICROALBUMINA, KIT REAGENTE (SEM PADRÃO), KIT COM 50 ML KIT 35 R$ 913,67 R$ 31.978,45 

194 FATOR REUMATÓIDE, KIT REAGENTE (SEM PADRÃO), KIT COM 50 ML KIT 110 R$ 199,07 R$ 21.897,70 

195 TRANSFERRINA, KIT REAGENTE (SEM PADRÃO), KIT COM 60 ML KIT 30 R$ 818,07 R$ 24.542,10 

196 
HBA1C% LIQUIDIRECT, KIT REAGENTE (SEM CALIBRADORES), KIT COM 
240 ML KIT 

30 R$ 606,93 
R$ 18.207,90 

197 CONJUNTO DE CALIBRADORES HBA1C%, KIT COM 4 X 0,5 ML KIT 12 R$ 2.108,33 R$ 25.299,96 

198 
CONJUNTO DE CONTROLES ANORMAL E NORMAL PARA HBA1C%, KIT 
COM 2 X 0,5 ML KIT 

12 R$ 1.205,00 
R$ 14.460,00 

199 
SORO CONTROLE MULTIPLO NIVEL NORMAL E PATOLÓGICO PARA 
TODOS OS PARAMÊTROS DA TURBIDIMETRIA, LIOFILIZADO, COM 
MATRIZ HUMANA, CADA NIVEL COM KIT CONTENTO 2 X 3 ML 

UNIDADE 20 R$ 65,98 
R$ 1.319,60 

200 
BANHO MARIA, CUBA EM AÇO INOX; CONTROLE MICROPROCESSADO; 
TEMPERATURA ATÉ 80°C; CAPACIDADE DE 176 TUBOS TIPO KAHN; 
VÁRIOS ACESSÓRIOS, 110/220 V - FANEM OU SIMILAR 

UNIDADE 1 R$ 4.155,75 
R$ 4.155,75 

201 
BANHO MARIA, CUBA EM POLIPROPILENO; CONTROLE 
MICROPROCESSADO; TEMPERATURA ATÉ 60°C; CAPACIDADE DE 60 
TUBOS TIPO KAHN, 110/220 V - FANEM OU SIMILAR 

UNIDADE 1 R$ 3.167,90 
R$ 3.167,90 

202 

CADEIRA COLETA DE SANGUE, ASSENTO ALTURA EM RELAÇÃO AO 
PISO 480 MM COMPRIMENTO 450 MM , E DE LARGURA 480 MM, 
ENCOSTO FIXO ALTURA EM RELAÇÃO AO PISO 1036MM, ALTURA 
610MM, E DE LARGURA 450 MM, SUPORTE DO BRAÇO ALTURA EM 
RELAÇÃO AO PISO : 690MM A 730 MM, BANDEIJA AUXILIAR ALTURA 
EM RELAÇÃO AO PISO : 800MM, COMPRIMENTO 270MM, LARGURA 
170MM ALTURA 50MM, ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR REDONDO, 
ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTATICA A PÓ CÔR ( AZUL ), 
ESTOFADO:ESPUMA INJETADA DENSIDADE 38, REVESTIMENTO 
EM COURVIM, CARGA MAXIMA : 150 KILO.  

UNIDADE 12 R$ 1.055,91 

R$ 12.670,92 

203 

CENTRÍFUGA MICROPROCESSADA, CAPACIDADE PARA 28 TUBOS DE 
10 ML, TRAVA DE SEGURANÇA NA TAMPA, COM TECNOLOGIA PWM, 
VELOCIDADE PROGRAMÁVEL DE 500 A 4000 RPM, TEMPORIZADOR 
PROGRAMÁVEL DE 1 SEG. A 99:59 SEG., PAINEL DIGITAL 
ERGONÔMICO, COMPOSTO DE UM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO DE 
DUAS LINHAS COM ILUMINAÇÃO E TECLADO DE FÁCIL OPERAÇÃO 
COM APENAS 4 TECLAS, FREIO AUTOMÁTICO OU ACIONADO ATRAVÉS 
DO TECLADO, MOTOR DE INDUÇÃO (SEM ESCOVAS), UTILIZA 

UNIDADE 2 R$ 9.526,67 

R$ 19.053,34 
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ROLAMENTOS DE ESFERA, LONGA VIDA ÚTIL, DISPENSA 
MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO: EM CHAPA DE AÇO E ABS E PINTURA 
EM POLIURETANO. ACESSO AMPLO À CÂMARA DE CENTRIFUGAÇÃO, 
FACILITANDO A TROCA E MANUSEIO DOS TUBOS. EFICIENTE SISTEMA 
DE VENTILAÇÃO DO MOTOR. ACOMPANHA CAÇAPAS E ADAPTADORES 
(7X5ML; 1X50ML COM ADAPTADOR PARA 4X5 ML E 7X10 ML), PARA 
TUBOS, TODOS EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE GRANDE 
RESISTÊNCIA, ROTOR: FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO ESPECIA, 
TENSÃO: SELECIONÁVEL EM 110/220V 50/60 HZ 600W, APRESENTAR 
Nº DO REGISTRO NA ANVISA. 

204 

CONTADOR DIFERENCIAL DE CÉLULAS - 12 TECLAS, EQUIPAMENTO 
DESTINADO À CONTAGEM DE CÉLULAS SANGÜÍNEAS. REALIZA A 
CONTAGEM DIFERENCIAL, OS VALORES ABSOLUTOS E OS ÍNDICES 
HEMATIMÉTRICOS, POSSUI 12 TECLAS (10 PARA CONTAGEM E 2 PARA 
FUNÇÕES), CONTA SEPARADAMENTE OS ERITROBLASTOS, DOTADO 
DE ALARME SONORO E BLOQUEIO AUTOMÁTICO PARA 100 CÉLULAS 
CONTADAS, FUNCIONAMENTO EM 110/220 VOLTS. 

UNIDADE 1 R$ 5.275,67 

R$ 5.275,67 

205 
HOMOGEINIZADOR DE TUBOS, CAPACIDADE  28 TUBOS 12X75 CM -  
110/220 V - FANEN OU SIMILAR 

UNIDADE 1 R$ 2.380,00 
R$ 2.380,00 

206 

MICROSCÓPIO BINOCULAR, SISTEMA ÓTICA INFINITA CFI 60, 
DISTÂNCIA PARAFOCAL DE 60 MM, CORREÇÃO DE ABERRAÇÕES 
ACROMÁTICAS E ESFÉRICAS E TRATAMENTO ANTI-FUNGO;CORPO 
E200 . FOCO FINO LADO DIREITO, CURSO, FOCO FINO E BOTÃO DE 
AJUSTE DE TENSÃO LADO ESQUERDO; PLATINA MECÂNICA 
RETANGULAR 216 X 150MM COM CHARRIOT DIREITO E ÁREA DE 
TRABALHO DE 78 X 54MM;EXCLUSIVO MECANISMO DE REFOCAGEM 
“PUSH-TO DROP”; CAPA VINIL; MANUAL DE INSTRUÇÃO; CABO DE 
FORÇA;TUBO BINOCULAR E2-TB COM INCLINAÇÃO DE 30º E 
DISTÂNCIA INTERPUPILAR 47 A 75MM;FILTRO AZUL 33 
MM;REVÓLVER QUÁDRUPLO;LÂMPADA DE HALOGÊNIO 6V 20W;PAR 
DE OCULARES CFI E 10 X ( F.N. 20MM );CONDENSADOR ABBE E2 NA 
1.25 COM DIAFRAGMA;OBJETIVA CFI E PLANA ACROMÁTICA DE 4X 
(N.A.0.10W.D.30.0MM);OBJETIVA CFI E PLANA ACROMÁTICA DE 10X 
(N.A.0.25W.D.7.00MM);OBJETIVA CFI E PLANA ACROMÁTICA DE 40X 
RETRÁTIL (N.A.0.65W.D.0.65MM);OBJETIVA CFI E PLANA 
ACROMÁTICA 100X RETRÁTIL IMERSÃO ÓLEO (N.A.1.25 
W.D.0.23MM)., BIVOLT - MARCA NIKON OU SIMILAR 

UNIDADE 2 R$ 4.686,67 

R$ 9.373,34 

VALOR TOTAL R$ 4.309.205,56 

 
5.2.  Os valores dos produtos terão como base os preços e os índices praticados no mercado; 
5.3.  A licitante, por ocasião da participação nesta licitação, obriga-se a fornecer os produtos de 
acordo com a descrição deste termo, devendo sempre ser de ‘‘PRIMEIRA QUALIDADE”. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS 
 
6.1.  A entrega deverá ser disponibilizada, a partir da assinatura do contrato, mediante a 
apresentação do pedido/requisição emitida pelo Órgão Licitante, de acordo com as necessidades 
destes. 
6.2. Os produtos a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões 
definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-se 
também as disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
6.3.  A empresa Contratada será responsável pela entrega e transporte, desde a sua origem até o 
endereço da Secretaria Municipal de Saúde de Ourilândia do Norte, sem quaisquer complementos 
nos preços contratados ou pagamento adicional referente a frete.  
6.4. A empresa deverá atender ao chamado para fornecimento dos produtos, objeto deste Termo 
de Referência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento formal da solicitação 
expedida pela Secretaria requisitante. Este prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa 
apresentada e aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
6.5.  A Secretaria Municipal de Saúde rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em 
desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Termo; 
6.6. A Secretaria Municipal de Saúde indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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6.7. No ato do recebimento, a aceitação do objeto deste pregão, está condicionada ao 
enquadramento das especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência, e será observado 
no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1.  Receber, conferir e controlar a fatura e a nota fiscal dos produtos/serviços que foram 
fornecidos; 
7.2.  Realizar o pagamento na forma estabelecida em Contrato. 
7.3.  Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato, anotando, 
em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a 
seu critério exijam medidas corretivas;  
7.4. 7.4.Receber os produtos do contrato, nos termos, prazos, condições e especificações 
estabelecidas nesse instrumento e atestar a efetiva entrega; 
7.5.  Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 
contraditório e ampla defesa;  
7.6. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato;  
7.7. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à CONTRATANTE e endereço 
eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja requisição de material, 
notificação e outras que se fizerem pertinentes; 
8.2. Responder pelos produtos que entregar, conduzindo-os de acordo com as normas e 
disposições legais, e possuir pessoal capacitado em todos os níveis de trabalho; 
8.3. Indicar um responsável para acompanhamento de toda a execução do contrato; 
8.4. Desenvolver seus trabalhos em regime de colaboração com a Prefeitura de Ourilândia do 
Norte de forma a cumprir os prazos estabelecidos, informar todos os pormenores da entrega do 
produto e corrigir as falhas verificadas, sem ônus para a Administração; 
 
9. DO PAGAMENTO 
 
9.1. Prazo de pagamento: até 30 (Trinta) dias corridos após a emissão da documentação fiscal e 
contábil, acompanhados das Certidões de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débito 
relativo ao INSS e mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, discriminativa, devidamente 
atestada pelo setor competente, no prazo indicado acima, a contar da data de entrega dos produtos. 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação. 

Ourilândia do Norte (PA), 10 de abril de 2023. 
 

 
 
 

GEIZA DA SILVA DANTAS 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 221/2023-PMON/GAB 
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ANEXO II  

  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   

LICITAÇÃO: nº XXX/2023  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO  

ÓRGÃO CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE.  

LICITANTE/RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

FONE FIXO/CELULAR: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

  

OBJETO:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXX  
  

OBS: ANEXAR PLANILHA DE ITENS, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.  

  

DADOS BANCÁRIOS  

Conta Corrente:   

Agência:   

Banco:  

  

Data:  

Validade da proposta:...........Dias   

Prazo de Entrega: .........................   

Dados do receptor das ordens de fornecimento:  

Nome:   

CPF:  

Telefone (FAX):  

Celular:  

Email:  

Assinatura do representante legal  

Nome do 
Representante 
CPF:  

Cargo/Função:  
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ANEXO III   

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00/2023, CELEBRADA 
ENTRE A PREFEITURA DE OURILÂNDIA DO NORTE E A 
EMPRESA (NOME DA EMPRESA), TENDO COMO OBJETO 
A xxxxxxxx NA FORMA ABAIXO.  

  

O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE por meio da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº. 000.000.000-00, e CI nº. 00000 
xxx/xxx em Conivência a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 00.000.000/0000-00, neste ato 
representada pela Secretário (a) Municipal de Saúde, a Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador (a) do CPF nº. 000.000.000-00 e RG nº. 0000000 XXX/XX, doravante denominados 
CONTRATANTE e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº 000, Bairro: XXXXXX, 
Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual nº 00.000.000-0, neste ato 
representado por XXXXXXXX, portador do RG sob nº 00000 SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, 
resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no processo e em observância 
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  
nº xxxxx/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é ......................, conforme termos e condições constantes no 
Termo de Referência - ANEXO I.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3. Objeto da contratação:  

 

ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA  QTDE  VR UNIT  VR TOT  

            

            

            

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./...........  

2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.2. A prorrogação de contrato está vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos efetivamente executado.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Exercício de 202X conforme descrição abaixo:  

Órgão:   

Unidade Orçamentária:   

Projeto/Atividade:   

Categoria Econômica:  

  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital e no Termo de Referência.  

  

CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE  

 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do menor 
índice acumulado ao ano.  

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS/REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO  
 
7.1. O regime de execução dos serviços/entrega dos produtos pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 
anexo do Edital.  

7.2. Fica designado o servidor (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº 00, como fiscal nomeado (a), para 
ser fiscal do contrato (s) vinculado (s) ao Pregão Eletrônico nº................, celebrado com a empresa 
xxxxxxxxxxxxx, CNPJ: XXXXXXXXXXX.  
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital e Termo de 
Referência, anexo do Edital.  

8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação de sua 
proposta, durante a vigência do contrato.  

  
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93, no Edital 
e no Termo de Referência.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO  

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa.  

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

10.4.3. Indenizações e multas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES  

 

11.1. É vedado à CONTRATADA:  

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

11.1.2. Interromper a execução dos serviços/entrega dos produtos sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO  

 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará e jornal de grande Circulação no Estado, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  

14.1. Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação ou pela Autoridade 
Superior.  

14.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de Ourilândia do Norte/PA.  

  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

   

OURILÂNDIA DO NORTE (PA), xx de xxxxxxxx de 2023.  

_______________________________ 
(CONTRATANTE)   

______________________________  

NOME  

CARGO/FUNÇÃO  

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ (CONTRATADA) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ....................... /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xxx/PMON 
 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 
......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 
...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de      
de....... de ....., portador da matrícula funcional nº ,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no 
......de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preçospara ............................., por um 
período de 12 meses, conforme termos e condições constantes no Termo de Referência - ANEXO I, 
do edital de Pregão nº........................., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

**ANEXAR PLANILHA, DE ACORDO COM CADA ITEM VENCIDO PELA EMPRESA REGISTRADA 
 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Saúde de Ourilândia do 
Norte. 

3.2. O (s) órgão (s) participante (s) do registro de preços: Os órgãos participantes deste registro 
de preços são: Secretaria Municipal de Saúde e seu respectivo Fundo Municipal. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013 e suas alterações. 
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para  
4.1.2. adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos  e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
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que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
4.1.3.  economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 
preços. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

 
5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

 
Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata. 
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6.5. fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às  

7.3. contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de  preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 
do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 
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8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data Assinaturas 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante (s) legal (is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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